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PREFEITURA DE

ORLÂNDIA

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 28.811
de 13 de Abril de 2022.

“INSTAURA sindicância administrativa 
com o propósito de apurar eventual 
prejuízo causado ao erário público 
e responsabilidade funcional do(s) 
servidor(es) responsável(eis) pelo 
acompanhamento, fiscalização e 
gestão, decorrentes de falhas no 
preenchimento da documentação 
relativa à medição, ausência de 
boletins diários de medição, que 
geraram, possivelmente, imprecisões, 
sobreposições e superfaturamento, na 
execução do contrato administrativo 
originário da Dispensa de Licitação 
07/2019, que tinha por objeto a 
“contratação emergencial de empresa 
especializada para execução dos 
serviços de limpeza e varrição manual, 
remoção dos resíduos nos gramados e 
roçada nos canteiros praças, rotatórias, 
escolas e prédios públicos e destinação 
final dos resíduos coletados no 
Município de Orlândia”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXVII do art. 90 da 
Lei Orgânica do Município de Orlândia;

CONSIDERANDO que houve falhas no preenchimento 
da documentação relativa à medição, ausência de 
boletins diários de medição e outros lapsos, que 
geraram, possivelmente, imprecisões, sobreposições e 
superfaturamento, na execução do contrato administrativo 
originário da Dispensa de Licitação 07/2019, e com o 
propósito de se apurar eventual prejuízo causado ao erário 
público e responsabilidade funcional do(s) servidor(es) 
responsável(eis) pelo acompanhamento, fiscalização e 
gestão contratual.

RESOLVE:

Art. 1.º Fica instaurada a presente sindicância 
administrativa para apurar os motivos, bem como a eventual 

responsabilidade funcional;

Art. 2.º A sindicância administrativa de que trata o 
artigo anterior será conduzido pela seguinte Comissão, ora 
nomeada:

I – Jefferson Aparecido Solly, Consultor Jurídico, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 15.979.6554-4/SSP-SP;

II – Fábio Benini, Engenheiro Civil, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 29.693.598-0/SSP/SP;

III – Vinicius Aparecido de Faria, Auxiliar Administrativo 
B, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 57.249.446-4 
– SSP/SP;

§1.º A sindicância administrativa será presidida pelo 
membro Jefferson Aparecido Solly;

§2.ºO prazo para conclusão desta sindicância 
administrativa será de 90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual período, quando as circunstâncias o exigirem e a 
critério do Prefeito Municipal;

Art. 3.º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Orlândia/SP, 13 de Abril de 2022.

DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Despacho

Orlândia/SP, 13 de Abril de 2022.

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2019 
(CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E VARRIÇÃO MANUAL, REMOÇÃO 
DOS RESÍDUOS NOS GRAMADOS E ROÇADA NOS 
CANTEIROS, PRAÇAS, ROTATÓRIAS, ESCOLAS E 
PRÉDIOS PÚBLICOS E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS COLETADOS NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA).



Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Quarta-feira, 13 de abril de 2022 ⋅ Ano 2022 ⋅ Edição nº 1309 Extraordinária Pág. 2

DESPACHO

1. Autos conclusos na data de hoje, para análise e 
decisão.

2. Adotando como razão de decidir o parecer emitido 
pela Consultoria Jurídica do Município, qual opina pela 
apuração do apontado pela UR 17 de Ituverava (TCE-SP). 
DETERMINO:

a) A INSTAURAÇÃO de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA a fim de se apurar (i) eventual 
responsabilidade funcional do(s) servidor(es) 
responsável(eis) pelo acompanhamento, fiscalização e 
gestão contratual (ii) eventual prejuízo causado ao erário 
público;

CUMPRA-SE nos termos da lei

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Outros atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 50/2022:

CONTRATADA: LUPOLI SERVIÇOS MÉDICOS E 
SAÚDE LTDA EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE/REMOÇÕES INTER-HOSPITALARES DE 
PACIENTES EM UTI MÓVEL ADULTO, PEDIÁTRICO E 
NEONATAL.

VALOR: R$ 356.400,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 08/04/2022.

Orlândia, 13 de Abril de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL 38/2022:

CONTRATADA: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÕES JUDICIAIS.

VALOR: R$ 7.725,20.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

de seu instrumento.

DATA: 29/03/2022

Orlândia, 13 de Abril de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público que 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 51/2022, cujo objeto 
é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TAPA 
BURACO, não houve licitantes presentes no dia e horário 
estabelecidos em edital para abertura do certame. A licitação 
foi declarada DESERTA. DATA: 13/04/2022. Orlândia, 13 
de Abril de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – 
Prefeito Municipal.

Chamadas Públicas

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que se encontra aberto o CHAMADA PÚBLICA 03/2022, 
tipo MENOR VALOR UNITÁRIO (POR ITEM). Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS, 
PESSOAS FÍSICIAS OU PESSOAS JURÍDICAS, PARA 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.  A entrega dos envelopes 
contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 
Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 
09:00h do dia 10/05/2022, onde ocorrerá o processamento 
do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor 
competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.
orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 14/04/2022. Orlândia, SP, 
13 de Abril de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

Revogação / Anulação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público que 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 09/2022, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS E COMUNS DE ENGENHARIA DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA PARA O DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO (Compreendendo: Sede Administrativa, 
poços de captação, reservatórios, estações de bombeamento 
e demais dependências produtivas e equipamentos 
elétricos), o processo foi REVOGADO, tendo em vista que 
o objeto licitado não será mais de responsabilidade da 
Administração Pública Municipal, devido à concessão dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
do Município de Orlândia (Concorrência Pública 01/2020). 
Orlândia, 13 de Abril de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN 
JUNIOR – Prefeito Municipal.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que referente ao PREGÃO PRESENCIAL 40/2022, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA 
(INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTÍVEL) PARA 
SERVIÇOS EM VÁRIOS LOCAIS DENTRO DO MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA-SP, o processo foi REVOGADO, tendo em 
vista a necessidade de alteração do objeto e do modelo de 
proposta. Orlândia, 13 de Abril de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.



 
 

 
 

 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSITÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Marcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
Jose Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Marcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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